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ResumoEste trabalho aborda o fenômeno da alienação parental e suas implicações tanto no âmbito jurídico quanto nopsicossocial em crianças e adolescentes. A pesquisa analisou a definição e os elementos da alienação parental,bem como os principais efeitos desse fenômeno nas vítimas e suas famílias. Investigou-se também asconsequências legais, incluindo os desafios enfrentados pelos sistemas judiciais na identificação e no tratamentode casos de alienação parental. Além disso, foram examinadas as implicações psicossociais, destacando anecessidade de intervenção especializada para mitigar os danos emocionais e psicológicos causados às crianças eadolescentes afetados. Conclui-se que o combate à alienação parental requer uma abordagem multidisciplinar e aimplementação de medidas de conscientização, prevenção e suporte para as famílias envolvidas, visando protegeros direitos e o bem-estar das crianças e adolescentes e promover um ambiente familiar saudável e favorável aodesenvolvimento integral das futuras gerações.Palavras-chaves: Alienação Parental. Crianças e Adolescentes. Implicações Jurídicas. Implicações Psicossociais.Bem-estar.
AbstractThis study addresses the phenomenon of parental alienation and its implications both in the legal and psychosocialrealms for children and adolescents. The research examined the definition and elements of parental alienation, aswell as the main effects of this phenomenon on the victims and their families. It also investigated the legalconsequences, including the challenges faced by judiciais systems in identifying and treating cases of parentalalienation. Additionally, psychosocial implications were examined, highlighting the need for specializedintervention to mitigate the emotional and psychological harm caused to affected children and adolescents. It isconcluded that combating parental alienation requires a multidisciplinary approach and the implementation ofawareness, prevention, and support measures for the involved families, aiming to protect the rights and well-beingof children and adolescents and promote a healthy family environment conducive to the holistic development offuture generations.Keywords: Parental Alienation. Children and Adolescents. Legal Implications. Psychosocial Implications. Well-being.

1. IntroduçãoA alienação parental é o ato do genitorou responsável legal de manipular a formaçãopsicológica da criança ou adolescente, osinduzindo a criar uma aversão ao outrogenitor, com objetivo de afastá-lo daconvivência com o genitor alienado, edesestabilizar os laços afetivos.

Por conseguinte, a família tem aresponsabilidade de viabilizar um ambientesaudável as suas crianças e adolescentes, paraformação de caráter, inteligência emocional,habilidades cognitivas, e principalmente sesentirem acolhidas e protegidas, entretanto, oque se observa é o contraditório, núcleofamiliar conturbado de relações tóxicas, quefazem dos infantes moedas de trocas aos
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sentimentos não resolvidos de seusascendentes.Tal conduta, causa grandes prejuízospsicológicos, emocionais, sociais e até mesmofísicos as crianças e adolescentes em situaçãode alienação parental, infringindo direitos egarantias fundamentais, configurando-se umaviolência contra a criança e adolescente.Logo, essa pesquisa visa identificar asimplicações jurídicas e psicossociais, emcrianças e adolescentes, em situação dealienação parental, mediante a dadosinformativos e doutrinários, apresentando osfatores comportamentais do alienador, e suasconsequência aos menores, vítimas dessaconduta, como também a aplicação dalegislação brasileira, para o fim de garantirque os direitos fundamentais previsto naConstituição Federal e no Estatuto da Criançae do Adolescentes, sejam preservados egarantidos.
2. MetodologiaA pesquisa que originou este trabalhoempregou uma abordagem integrada,combinando uma pesquisa bibliográfica denatureza qualitativa com ummétodo dedutivo.Para tal, foram consultados livros, periódicos,artigos, sites da internet, entre outras fontes.Essa metodologia proporcionou uma análiseampla e fundamentada sobre o tema daalienação parental e seus impactos jurídicos epsicossociais em crianças e adolescentes.Essa pesquisa desempenhou um papelfundamental no embasamento do trabalhorealizado, com o objetivo de obter aprovaçãona disciplina de Trabalho de Conclusão deCurso do curso de Direito do CentroUniversitário São Lucas de Ji-Paraná.
3. Desenvolvimento3.1 O poder familiar e o direito de famíliano Brasil

A constituição familiar deu-se, desdeos primórdios, vista a necessidade do serhumano em estabelecer vínculos afetivos eduradouros, como uma forma de preservaçãoda sua prole, como também um meio desobrevivência, proveniente do domínio dopoder patriarcal, conforme contextualizadopor Maria Berenice Dias:
O novo modelo da família funda-se sobreos pilares da repersonalização, daafetividade, da pluralidade e doeudemonismo, impingindo nova roupagemaxiológica ao direito das famílias. Agora,a tônica reside no indivíduo, e não maisnos bens ou coisas que guarnecem arelação familiar. A família instituição foisubstituída pela família-instrumento, ouseja, ela existe e contribui tanto para odesenvolvimento da personalidade de seusintegrantes como para o crescimento eformação da própria sociedade,justificando, com isso, a sua proteção peloEstado. (DIAS, 2015, p.133)

Logo, entende-se que nos temposatuais, a família representa a instituição maisimportante no meio social, uma vez que, énela que se forma as relações de afeto,cumplicidade, carinho e pertencimento, sendonorteadora na formação do caráter epersonalidade.Com a promulgação da ConstituiçãoFederal de 1988 e a adoção de váriosprincípios norteadores Direito de Família,tornou-se impraticável conceituar família,visto que a sociedade está em constantemudança. Mediante, diversos entendimentossobre família a CF/88, art. 226, preceitua que“A família, base da sociedade, tem especialproteção do Estado”.Neste norte, com o advento do CódigoCivil e as novas estruturas familiares, não émais necessário o casamento civil ou religiosocomo uma condição indispensável para aformação de uma família, de modo que o
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estado a reconhece tal proteção especialàqueles que vivem em união estável, previstano Código Civil, em seu artigo 1.723:
Art. 1.723 - É reconhecida comoentidade familiar a união estável entre ohomem e a mulher, configurada naconvivência pública, contínua eduradoura e estabelecida com o objetivode constituição de família.
§ 1º A união estável não se constituirá seocorrerem os impedimentos do art.1.521; não se aplicando a incidência doinciso VI no caso de a pessoa casada seachar separada de fato ou judicialmente.
§ 2º As causas suspensivas do art. 1.523não impedirão a caracterização da uniãoestável. (BRASIL, 2002)

Atualmente, no que se refere ao direitode família, destaca-se o fim da desigualdadede direitos e deveres entre homem e mulherno poder de constituir família, com fulcro aoart. 226, §5º, da Constituição Federal/88: “[...]§5º Os direitos e deveres referentes àsociedade conjugal são exercidos igualmentepelo homem e pela mulher.” Logo, alegislação ressalva os novos modelos defamília e suas garantias constitucionais.Considerando isso, o entendimento deDias (2007, p. 38) sobre o assunto é que:
[...] pensar em família ainda traz a menteo modelo convencional: um homem e umamulher unidos pelo casamento e cercadosde filhos. Mas essa realidade mudou. Hoje,todos já estão acostumados com famíliasque se distanciam do perfil tradicional. Aconvivência com famílias recompostas,monoparentais, homoafetivas permitereconhecer que ela se pluralizou; daí anecessidade de flexionar igualmente otermo que a identifica, de modo a albergartodas as suas conformações. (DIAS, 2007,p.38)

Uma vez que, segundo o censo doInstituto Brasileiro de Geografia e Estatística

– IBGE (2010) o Brasil possui “49.975.934,00famílias, conjunto de duas ou mais pessoasligadas por laços de parentesco,consanguinidade ou adoção na unidadedoméstica, residente em domicíliosparticulares.”
Neste viés, Carvalho (2013, p. 3)pondera que

[...] hoje em dia nãopodemos mais falar dafamília brasileira de ummodo geral, pois existemvárias tipos de formaçãofamiliar coexistindo emnossa sociedade, tendocada uma delas suascaracterísticas e não maisseguindo padrões antigos,nos dias atuais existemfamílias de pais separados,chefiadas por mulheres,chefiadas por homens sema companheira, a extensa,a homossexual, e ainda anuclear que seria aformação familiar doinício dos tempos formadade pai, mãe e filhos, masnão seguindo os padrõesantiquados deantigamente.(CARVALHO, 2013, p.3)
Por conseguinte, pode-se observar queà medida que a sociedade avança e setransforma, as estruturas familiares tambémse modificam. Não existe mais um únicopadrão de família, mas sim uma diversidadede arranjos familiares, todos baseados noafeto e na união entre seus membros. Éinegável que essas diferentes formas deconstituição familiar merecem atenção eproteção estatal abrangente.

3.2 Alienação Parental
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A alienação parental está disposta naLei nº 12.318, de 26 de agosto de 2010. OArtigo 2º da referida Lei, traz o conceito dealienação parental, como sendo
Art. 2º - [...] a interferência na formaçãopsicológica da criança ou do adolescentepromovida ou induzida por um dosgenitores, pelos avós ou pelos quetenham a criança ou adolescente sob asua autoridade, guarda ou vigilância paraque repudie genitor ou que causeprejuízo ao estabelecimento ou àmanutenção de vínculos com este.(BRASIL, 2010).

Logo, pode-se observar que “[...] aalienação parental é um dos temas maisdelicados tratados pelo direito de família,considerando os efeitos psicológicos eemocionais negativos que pode provocar nasrelações entre pais e filhos.” (PARANÁ,MPPR, 2023).O termo “alienação parental” foidefinido no Brasil pela Lei supracitada, e foipromulgada dez anos depois da entrada emvigor do Estatuto da Criança e do Adolescente(Lei 8.069/90) – ECA, que reconhece o direitoda criança e do adolescente, assegurando-lhesproteção integral, com absoluta prioridade,frente à sociedade, ao Estado e à própriafamília.A doutrina de prioridade absoluta,expressa no artigo 227 da ConstituiçãoFederal Brasileira de 1988, tornou-se asustentação dos principais dispositivos doEstatuto da Criança e do Adolescente, eacentuando que
Art. 227 - É dever da família, da sociedadee do Estado assegurar à criança, aoadolescente e ao jovem, com absolutaprioridade, o direito à vida, à saúde, àalimentação, à educação, ao lazer, àprofissionalização, à cultura, à dignidade,ao respeito, à liberdade e à convivênciafamiliar e comunitária, além de colocá-losa salvo de toda forma de negligência,

discriminação, exploração, violência,crueldade e opressão. (BRASIL, 1988).
Conforme entendimento de MariaBerenice Dias (2023, p. 1), “[...] esta práticasempre existiu e faz pouco que passou areceber a devida atenção, graças ao influxoque o Direito das Famílias recebeu dasciências psicossociais, que desvendam asubjetividade das partes”.Ressalta-se que a alienação parental éuma forma de interferência de um genitor, ouresponsável da criança e do adolescente, noseu modo de pensar, agir e sentir, em relaçãoao outro genitor, logo, a ciência psicossocialrelata a consequência destes atos nodesenvolvimento dos menores a manifestaçãoda Síndrome da Alienação Parental (SAP),como sendo

[...] um transtorno psicológico que secaracteriza por um conjunto de sintomaspelos quais um genitor, denominadocônjuge alienador, transforma aconsciência de seus filhos, mediantediferentes formas e estratégias de atuação,com objetivo de impedir, obstaculizar oudestruir seus vínculos com o outro genitor,denominado cônjuge alienado, sem queexistam motivos reais que justifiquem essacondição. Em outras palavras, consistenum processo de programar uma criançapara que odeie um de seus genitores semjustificativa, de modo que a própriacriança ingressa na trajetória dedesmoralização desse mesmo genitor.(TRINDADE, 2017, p. 56).
Ao prejudicar o relacionamentosaudável entre o filho e o genitor alienado pormeio de abuso emocional, o genitor alienadorcompromete a dignidade da criança como umindivíduo em uma fase única de crescimentoe desenvolvimento, violando os direitosfundamentais da criança e do adolescente,como também prejudicando seu bem-estaremocional e psicológico. Sendo crucial, oestado promover meios de proteger os direitos
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desses e com objetivo oportunizar ambientesfamiliares seguros e saudáveis.
3.3 Origem e evolução da alienaçãoparentalGenealogicamente a alienaçãoparental não possui exatidão cronológica,uma vez que, tal prática já conhecida nosmeios familiares, se popularizou no

[...] contexto jurídico norte-americano, apartir de um outro conceito, “síndromede alienação parental”, cunhado porRichard Gardner, que trabalhava comoperito na década de 1980, momento emque ocorria um boom de divórcios nosEstados Unidos. Alienação parental esíndrome da alienação parental. NoBrasil, mais ou menos na mesma época,tivemos a Lei do Divórcio, então aquitambém aconteceu uma alta deseparações. (SANTANA, 2023, p. 3).
Tal fenômeno surge no Brasil,mediante a disputa de guarda dos filhos pelosseus pais, como afirma a psicóloga socialPires (2020) que “[...] o termo, cunhado pelopsiquiatra norte-americano Richard Gardnerna década de 1980, ganhou o sistema dejustiça brasileiro com a promessa de diminuiruso de menores em disputas emocionais entrefamiliares, por exemplo.”Na atualidade brasileira, após apromulgação da Lei 12.318/10 que dispõesobre a questão da alienação parental, temrecebido cada vez mais destaque e cuidado,demonstrando um avanço gradual nacompreensão e no reconhecimento dos gravesefeitos que causa nas relações familiares e nodesenvolvimento das crianças.

3.4 Alienação parental versus Síndrome daalienação parentalAo descrever os atos da alienaçãoparental, é crucial distinguir entre a Síndrome

da Alienação Parental – SAP, pois secorrelaciona.Logo, para melhor compreensão Alexandridise Figueiredo (2011, p.48 e 49), apontam que
[...] a síndrome da alienação parental nãose confunde, portanto, com a meraalienação parental. Aquela geralmente édecorrente desta, ou seja, a alienaçãoparental é o afastamento do filho de umdos genitores, provocado pelo outro,geralmente, o titular da custódia. Asíndrome, por seu turno, diz respeito àssequelas emocionais e comportamentaisde que vem a padecer a criança, vítimadaquele alijamento. Assim, enquanto asíndrome refere-se à conduta do filho quese recusa terminantemente eobstinadamente a ter contato com um dosprogenitores e que já sofre as mazelasoriundas daquele rompimento, a alienaçãoparental relaciona-se com o processodesencadeado pelo progenitor que intentaarredar o outro genitor da vida do filho.”.(ALEXANDRINIS; FIGUEIREDO, 2011,p. 48 e 49)

Enfatiza Gomes (2013, p.45 e 46), afirmandoque a
[...] alienação Parental é adesconstituição da figura parental de umdos genitores ante a criança. É umacampanha de desmoralização, demarginalização desse genitor.Manipulada com o intuito de transformaresse genitor num estranho, a criançaentão é motivada a afastá-lo do seuconvívio. Esse processo é praticadodolosamente ou não por um agenteexterno, um terceiro e, não está restritoao guardião da criança. Há casos em quea Alienação Parental é promovida pelosAvós, por exemplo, sendo perfeitamentepossível que qualquer pessoa comrelação parental com a criança ou não, afomente. A Síndrome de AlienaçãoParental diz respeito aos efeitosemocionais e as condutascomportamentais desencadeados nacriança que é ou foi vítima desse
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processo. Grosso modo, são as sequelasdeixada pela Alienação Parental.(GOMES, 2013, p. 45 e 46)
Assim, fica evidente que as crianças eadolescentes que sofrem com a AlienaçãoParental enfrentam consequênciasdevastadoras que podem resultar emtranstornos psicológicos permanentes, sendoidentificados como portadores da Síndromede Alienação Parental (SAP), ficando essessujeitos a comportamentos, que segundo Silva(2011, p.74 e 75), se efetiva em cinco passos,quais sejam:

[...] 1) A criança denigre o pai alienadocom linguajar impróprio e severocomportamento opositor, muitas vezesutilizando-se de argumentos do genitoralienador e não dela própria; para isso, dámotivos fracos, absurdos ou frívolos parasua raiva. Por exemplo, diz que o pai nãoé “confiável”.2) Declara que ela mesma teve a ideia dedenegrir o pai alienado. O fenômeno do“pensador independente” acontece quandoa criança garante que ninguém disse aquiloa ela, nega que alguém a tenha induzido afalar daquele modo, afirma que seussentimentos e verbalizações sãoautênticos. Quando a própria criançacontribui com seu relato, a SAP fecha seucircuito.3) O filho apoia e sente a necessidade deproteger o pai alienador. Com isso,estabelece um pacto de lealdade com ogenitor alienador em função dadependência emocional e material,demonstrando medo em desagradar ouopor-se a ele. “O filho tem medo de serabandonado e rejeitado pelo alienador, epor isso se compadece de seu “sofrimento”(ou acredita em sua dramatização), alia-sea ele e rejeita o outro genitor, a quemconsidera a “causa” de todo esse“sofrimento”.4) Menciona locais onde nunca esteve, quenão esteve na data em que é relatado umacontecimento de suposta agressãofísica/sexual ou descreve situaçõesvividamente que nunca poderia terexperimentado- Implantação de “falsasmemórias”. Inclusive, nem se dá conta dascontradições e lacunas dos relatos deacusação de molestação sexual,construídos ao longo das diversas ocasiõesem que a criança depõe para profissionais,

por vezes despreparados edesconhecedores da ocorrência dememórias falsas.5) A animosidade é espalhada paratambém incluir amigos e /ou outrosmembros da família do pai alienado(voltar-se contra avôs paternos, primos,tios, companheira). A “vovó querida”torna-se” aquela velha chata”, a namoradado pai alienado torna-se “intrusa”, agora opapai não tem mais tempo ou dinheiropara você porque agora ele tem uma novanamorada, e tem de sustentar os filhosdela(e). [...] o comportamento da criançamuda também em relação aos demaisfamiliares ou pessoas que tenham contatocom o pai/mão alienado(a): pode esquivar-se de vista-los, evitar entrar em contatocom eles nas datas comemorativas (nãotelefonar para o avô no Natal ou noaniversário dele) podendo chegar aodesrespeito e desacato. (SILVA, 2011, p.74 e 75)

No entanto, é imperioso observar quecrianças impactadas pela alienação parentalpodem apresentar uma gama de sinais esintomas que se manifestam de várias formas,abrangendo aspectos comportamentais,físicos e psicológicos.
3.5 Efeitos jurídicos da Alienação ParentalcaracterizadaAté o ano de 2010, no Brasil, nãoexistia uma lei específica a garantir a proteçãojurídica e psicológica das crianças eadolescentes que sofriam com a alienaçãoparental. Embora a Constituição Federal, oCódigo Civil e o Estatuto da Criança e doAdolescente oferecessem salvaguardas paraos direitos fundamentais dos menores, aausência de medidas específicas tornavadifícil combater a prática da alienaçãoparental e mitigar suas consequências.Em uma data posterior, em 26 deagosto de 2010, foi promulgada a Lei nº12.318, conhecida como Lei da AlienaçãoParental, com o intuito de proteger os direitos
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fundamentais relacionados à saúde mental decrianças e adolescentes que são vítimas dessaprática.Posteriormente, ao examinar os artigosdesta legislação, observa-se que o artigo 2ºdefine os atos de Alienação Parental e listaexemplos dos métodos usados pelo genitoralienador para romper os laços afetivos entrea criança e o genitor alienado.Em seguida, artigo 3º aborda aviolação do direito fundamental à proteçãointegral da criança e do adolescente, queprejudica seu direito a uma vida saudável e aum ambiente familiar adequado, conformeestabelecido no artigo 227 da ConstituiçãoFederal.E o artigo 4º estipula que qualquersinal de Alienação Parental pode desencadearuma ação independente para investigar oassunto, visando garantir a reintegração davítima com o genitor ou responsável alienado.Assim, de modo a garantir a proteção dosinfantes, o art. 5º expõe que:
Art. 5º Havendo indício da prática de atode alienação parental, em ação autônomaou incidental, o juiz, se necessário,determinará perícia psicológica oubiopsicossocial.§ 1º O laudo pericial terá base em amplaavaliação psicológica ou biopsicossocial,conforme o caso, compreendendo,inclusive, entrevista pessoal com as partes,exame de documentos dos autos, históricodo relacionamento do casal e da separação,cronologia de incidentes, avaliação dapersonalidade dos envolvidos e exame daforma como a criança ou adolescente semanifesta acerca de eventual acusaçãocontra genitor.§ 2º A perícia será realizada porprofissional ou equipe multidisciplinarhabilitados, exigido, em qualquer caso,aptidão comprovada por históricoprofissional ou acadêmico paradiagnosticar atos de alienação parental.§ 3º O perito ou equipe multidisciplinardesignada para verificar a ocorrência dealienação parental terá prazo de 90(noventa) dias para apresentação do laudo,prorrogável exclusivamente por

autorização judicial baseada emjustificativa circunstanciada.§ 4º Na ausência ou insuficiência deserventuários responsáveis pela realizaçãode estudo psicológico, biopsicossocial ouqualquer outra espécie de avaliaçãotécnica exigida por esta Lei ou pordeterminação judicial, a autoridadejudiciária poderá proceder à nomeação deperito com qualificação e experiênciapertinentes ao tema, nos termos dosartigos. 156 e 465 da Lei nº 13.105, de 16de março de 2015 (Código de ProcessoCivil). (Incluído pela Lei nº 14.340, de2022). (BRASIL, 2010).

Mediante isso, Priscila Corrêa da Fonseca(2006, p. 6) disserta que
[...] é imperioso que os juízes se deemconta dos elementos identificadores daAlienação Parental, determinando, nessescasos, rigorosa perícia psicossocial, paraentão ordenar as medidas necessárias paraa proteção do infante. Observa-se que nãose cuida de exigir do magistrado - que nãotem formação psicológica - o diagnósticoda Alienação Parental. No entanto, o quenão se pode tolerar é que, diante dapresença de seus elementosidentificadores, não adote o julgador, comurgência máxima, as providênciasadequadas, dentre elas, o examepsicológico e psiquiátrico das partesenvolvidas. (FONSECA, 2006, p. 6)

Uma vez que, a fim de evitar a re-vitimização dos infantes, conforme estabelecea Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, tambémse determina duas formas de ouvir crianças eadolescentes vítimas de violência, com fulcrono art. 5º, inciso XI, deve esses “[...] serassistido por profissional capacitado econhecer os profissionais que participam dosprocedimentos de escuta especializada edepoimento especial; [...]".Assim, havendo indícios de alienaçãoparental, os serventuários da justiçaaveriguarão, mediante conhecimentos
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técnicos e emissão de laudo, os atosrespectivos, como também, o estado de saúdepsicossocial dos envolvidos.Logo, o Egrégio Tribunal de Justiça deRondônia, também ratificajurisprudencialmente que:
AGRAVO DE INSTRUMENTO.AÇÃO DE RECONHECIMENTO DEALIENAÇÃO PARENTAL EALTERAÇÃO DE GUARDA.VISITAS PRESENCIAIS. DAGENITORA. MEDIANTEACOMPANHAMENTO.POSSILIBIDADE. PRINCÍPIO DOMELHOR INTERRESE DACRIANÇA. RECURSOPARCIALMENTE PROVIDO. Noâmbito do direito de família, o que sevisa é à proteção da criança, assim todae qualquer medida, seja ela judicial ouextrajudicial, deve visar, sempre, aomelhor interesse do menor, pois este sesobrepõe a quaisquer outros.
(TJ-RO – AI: 08047254920198220000RO 0804725-49.2019.822.0000, Data deJulgamento: 18/05/2020).(RONDÔNIA, TJRO, 2020).

Conforme exposto, fica explicito aimportância em determinar a ocorrência decomportamentos que caracterizam aAlienação Parental. Por esse motivo, osistema judiciário requer o suporte de equipesmultidisciplinares compostas por assistentessociais, psicólogos e psiquiatras, queelaboram as avaliações psicossociais paraidentificar a Alienação Parental de formaeficaz, a fim de fornecer orientação,aconselhamento, encaminhamento eintervenção preventiva para evitar que asituação se repita.
3.6 Consequências jurídicas ao alienadorApós, caracterizados as práticastípicas de alienação parental ou qualquer

conduta que dificulte a convivência de criançaou adolescente com genitor alienado, o artigo6º da Lei 12.318/10 estabelece que, nos casosem que forem identificados indícios de práticade alienação parental, o juiz deverá agir deforma imparcial e diligente, ouvindo oMinistério Público e determinando as medidasnecessárias para a proteção integral da criançaou do adolescente.Esse artigo reforça a importância deuma abordagem cautelosa e equilibrada porparte do sistema judiciário ao lidar com casosde alienação parental, garantindo que osinteresses e o bem-estar dos menores sejampriorizados.Conforme transcrição legal a seguir:
Art. 6o Caracterizados atos típicos dealienação parental ou qualquer condutaque dificulte a convivência de criança ouadolescente com genitor, em açãoautônoma ou incidental, o juiz poderá,cumulativamente ou não, sem prejuízo dadecorrente responsabilidade civil oucriminal e da ampla utilização deinstrumentos processuais aptos a inibir ouatenuar seus efeitos, segundo a gravidadedo caso:I - Declarar a ocorrência de alienaçãoparental e advertir o alienador;II - Ampliar o regime de convivênciafamiliar em favor do genitor alienado;III - Estipular multa ao alienador;IV - Determinar acompanhamentopsicológico e/ou biopsicossocial;V - Determinar a alteração da guarda paraguarda compartilhada ou sua inversão;VI - Determinar a fixação cautelar dodomicílio da criança ou adolescente;VII - declarar a suspensão da autoridadeparental.VII – (revogado). (Redação dada pelaLei nº 14.340, de 2022)Parágrafo único. Caracterizada mudançaabusiva de endereço, inviabilização ouobstrução à convivência familiar, o juiztambém poderá inverter a obrigação delevar para ou retirar a criança ouadolescente da residência do genitor, por

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14340.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14340.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14340.htm#art2
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ocasião das alternâncias dos períodos deconvivência familiar.§ 1º Caracterizada mudança abusiva deendereço, inviabilização ou obstrução àconvivência familiar, o juiz tambémpoderá inverter a obrigação de levar paraou retirar a criança ou adolescente daresidência do genitor, por ocasião dasalternâncias dos períodos de convivênciafamiliar. (Incluído pela Lei nº 14.340,de 2022)§ 2º O acompanhamento psicológico ou obiopsicossocial deve ser submetido aavaliações periódicas, com a emissão, pelomenos, de um laudo inicial, que contenhaa avaliação do caso e o indicativo dametodologia a ser empregada, e de umlaudo final, ao término doacompanhamento. (Incluído pela Leinº 14.340, de 2022). (BRASIL, 2010).

Como pode-se observar, essasmedidas abrangem desde advertênciassimples até a alienação de pessoas e asuspensão dos direitos dos pais, incluindomudanças na guarda, alterações na residênciadas crianças ou adolescentes,acompanhamento psicológico e/oupsicossocial, e até mesmo imposição demultas.Logo em seguida, no Art. 7o da citadalei estabelece que “A atribuição ou alteraçãoda guarda dar-se-á por preferência ao genitorque viabiliza a efetiva convivência da criançaou adolescente com o outro genitor nashipóteses em que seja inviável a guardacompartilhada.”.Portanto, se a guarda não forcompartilhada, será concedida ao genitor quemelhor facilite a convivência do menor como outro genitor, sempre em busca de preservaro melhor interesse dos infantes.Consequências no desenvolvimentopsicossocial de crianças e adolescentesvitimados pela prática da Alienação Parental

Gardner (1998, p. 35) descreve a Síndrome daAlienação Parental como um processo demanipulação mental, comparável a uma"lavagem cerebral". Ele observa que nessedistúrbio não apenas ocorre a influência deum dos pais sobre a criança para denegrir ooutro, mas também a participação ativa dacriança na campanha de difamação promovidapelo pai alienante contra o pai alienado.Contudo, as crianças e adolescentesexpostos a situação de alienação parental, sãoimpactadas por diversas formas, que poderágerar prejuízos ao seu desenvolvimento sociale psicológico, uma vez que, estão emdesenvolvimento das suas faculdades mentais,e compreendendo suas emoções esentimentos.Sobre tais consequências, MariaBerenice Dias (2010, p. 87 e 88) tambémenfatiza que o ato de alienação parental
Trata-se de verdadeira campanha paradesmoralizar o genitor. O filho éutilizado como instrumento daagressividade direcionada ao parceiro. Amãe monitora o tempo do filho com ooutro genitor e também os seussentimentos para com ele.
A criança, que ama o seu genitor, élevada a afastar-se dele, que também aama. Isso gera contradição desentimentos e destruição do vínculoentre ambos. Restando órfão do genitoralienado, acaba identificando-se com ogenitor patológico, passando a aceitarcomo verdadeiro tudo que lhe éinformado.
O detentor da guarda, ao destruir arelação do filho com o outro, assume ocontrole total. Tornam-se unos,inseparáveis. O pai passa a serconsiderado um invasor, um intruso aser afastado a qualquer preço. Esteconjunto de manobras confere prazer aoalienador em sua trajetória de promovera destruição do antigo parceiro.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14340.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Lei/L14340.htm#art2
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Em linhas gerais, dá-se a síndrome dealienação parental quando os genitoresou aqueles próximos influenciamnegativamente na formação psicológicade uma criança ou adolescente, aopromover ou induzir que este menorrepudie um dos seus genitores ou crieobstáculos à manutenção de vínculosafetivos entre pais e filhos. (DIAS, 2010,p.87 e 88)
Por determinante, fica evidente que aSAP é uma implicação desenvolvida pelosinfantes, vítimas da alienação parental, por setratar de comportamentos norteadores poressa ação, que viola o direito da criança e doadolescente, como também do genitoralienado.Pois, o principal papel da família, éfornecer um ambiente saudável para odesenvolvimento dos filhos, comtransmissões de valores, princípios e limitesnorteadores de caráter, para formação de umadulto com um bom convívio social, pois afamília para os menores é sua

[...] primeira base e influência. O meioonde ela vive é importante para aconstrução de sua conduta. Ela éresponsável por ensinar, educar e inserira criança na sociedade, visto que seuscostumes e modo de vida influenciarãoa criança. A família fica responsável porensinar, impor respeito, e por incentivara criança a fazer coisas corretas senecessário a partir de regras.(OLIVEIRA et al., 2020, p.04).
Nessa circunstância, o filho começa ademonstrar, ao longo de seu crescimento,certos comportamentos distintos que surgemda descrição da Síndrome de AlienaçãoParental, como explicado pela autora:

[...] mentir compulsivamente, manipularpessoas, situações e informações conformeas conveniências do genitor alienador,exprimir emoções falsas, acusarlevianamente os outros, não lidaradequadamente com as diferenças e

frustrações, mudar seus sentimentos emrelação ao genitor alvo – de ambivalênciaà aversão total, ter dificuldades deidentificação social e sexual com pessoasdo mesmo sexo do genitor alienado eexprimir reações psicossomáticassemelhantes às de uma criançaverdadeiramente abusada, entre outros.(SILVA, 2011, p. 78).
Além disso, de acordo com a mesmaautora, aqueles que sofrem com a Síndromeda Alienação Parental podem desenvolversérios problemas psicológicos, comodepressão crônica, distúrbios de identidade,comportamento agressivo, desorganizaçãomental e, em casos extremos, até mesmotendências suicidas. Além disso, a autoraressalta que as vítimas podem manifestar umavariedade de sintomas, alternando entreproblemas psicossomáticos, ansiedade,depressão, nervosismo e, especialmente,agressividade.Contudo, os atos de abuso psicológicoassociados à prática de Alienação Parentaltambém causam angústia aos pais: ao pai oumãe alienados, uma vez que o amor ésubstituído por ódio de maneira injustificada;e ao pai ou mãe alienador, que, obcecado porseu objetivo de romper o vínculo emocionalentre pai e filho, não percebe que essa falta deinteração causará sofrimento à criança,prejudicando o desenvolvimento de suapersonalidade. Mais tarde, essa atitude podelevar a criança a se distanciar do pai ou mãealienadores, à medida que compreende asituação a que foi submetida (SIMÃO, 2008,p. 45). Portanto, como mencionadoanteriormente, é imprescindível contar comuma equipe multidisciplinar bem-organizada,que possa trabalhar em conjunto para alcançarum diagnóstico rápido e eficaz para toda afamília. Isso inclui a realização de mediaçãofamiliar e acompanhamento psicológico para
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pais e filhos, com o objetivo de prevenir novostraumas e proteger o desenvolvimento integrale psicológico da criança e do adolescente.
4. Considerações FinaisPor conseguinte, pode-se concluiratravés deste estudo sobre alienação parentale suas implicações jurídicas e psicossociaisem crianças e adolescentes, que este é umfenômeno que demanda uma abordagemmultidisciplinar e urgente. Ao longo dapesquisa, pôde-se observar a gravidade dosefeitos da alienação parental não apenas naesfera emocional e psicológica das vítimas,mas também em seus direitos legais e nodesenvolvimento saudável de suapersonalidade.Através da análise das consequênciasjurídicas, foi possível compreender osdesafios enfrentados pelos sistemas judiciaisna identificação e na resolução de casos dealienação parental. Além disso, ao examinaras implicações psicossociais, destacou-se anecessidade de intervenção precoce eespecializada para mitigar os danos causadosàs crianças e adolescentes envolvidos.Diante disso, é imperativo que sejampromovidas medidas de conscientização eprevenção, tanto no âmbito das instituiçõesjudiciais quanto na sociedade em geral. Éessencial garantir o acesso a recursos e suporteadequados para as famílias afetadas, bemcomo a implementação de políticas públicasque visem à proteção dos direitos das criançase adolescentes.Portanto, conclui-se que o combate àalienação parental requer uma abordagemholística, que englobe tanto aspectos legaisquanto psicossociais, visando assegurar umambiente familiar saudável e propício aodesenvolvimento integral e feliz das novasgerações.
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